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EDIFPCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANÁ, 'aos 06 de setembro de 1982. 
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21WEdliMl2A NUMOCOPAL íIlDNUMUIXILN, 
Estado do Paraná 

DECRUO Ito 208 
Cede por prazo'determinado área de terras lo 

calizada no Porto Figueira, de propriedade' 

do Município, dando outras providências. 

O.PREFETTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 	no 

uso de suas atribuições legais, tendo et vista To despacho exarado nó processo 

n9  4966/82, de 26.08.82 e considerando o que lhe faculta a Lei n9  54: de 30 de 

dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica cedido.aos. Srs.. PEDRO,ARILDO RUIZ e FRAN 

CISCO MARTINEZ CEBRIAN, pelo prazo de 20 (vinte) anos, o imOvel denominado dá 

ta n9  04 (quatro), da quadra 05 (trõS1', da_ Planta Geral. do Porto Figueira, de 

propriedade desta Municipalidade„ com a'área. de 330,00m2 (trezentos e trinta 

metros quadrados), para construção • de ábrigo para•barcos, com fins exclusivos 

de pesca e recreação;. 

Art. 29  Ficafos cessionários obrigados ã elaboração de 

uma planta do que se pretende construir, devendo a mesma ser aprovada pelo De 

partamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal; 

Art. 39  - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

para o início da construção, e de 180 (cento e oitenta) dias para o término da 

obra, contando-se a partir da data da publicação deste Decreto; 

Parágrafo 	-Decorrido este prazo, a Municipalidade 

cederá o im&vel a qualquer outro: interessado, sem que caiba aos atua-  benefi 

ciados direitos a reclamações ou indenizações; - 

Art. 49  -,Este'Decreto entrará em vigor n dat de sua pu 

blicaçãO, revogadas as disposições em contrário. 
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